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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL
, tendo em vista a decisão tomada em sua 427ª ReuniãoRURAL DO RIO DE JANEIRO

Ordinária, realizada em 26 de agosto de 2025, e considerando o contido no processo nº
23083.042908/2025-80,

 

RESOLVE

 

I - Aprovar a criação de um Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar uma minuta de
normativa institucional para assegurar adaptações acadêmicas em atividades práticas com
exposição a agentes potencialmente alergênicos ou prejudiciais à saúde do corpo discente,
cuja presidência das atividades ficará sob a responsabilidade da PROGRAD;

 

II - A designação dos membros componentes do Grupo de Trabalho ocorrerá após interlocução
a ser estabelecida entre à PROGRAD e as representações discentes com assento no CEPE;

 

III - Esta deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação
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